
INDICAÇÃO N° 038/2026

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 09 de fevereiro de 2026.

EVANDRO SORIANO DA SIL VA

- Vereador -

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Ressalta-se que tais intervenções possuem baixo custo para o Poder Público, 
porém geram significativo impacto positivo na melhoria da infraestrutura urbana da 
localidade, promovendo mais segurança, durabilidade das vias e qualidade de vida 
para os moradores do bairro da Capelinha e para toda a população.

A referida via vem sofrendo constantemente com o fluxo desordenado das águas 
pluviais provenientes da Rua São Benedito, ocasionando processos de erosão, desgaste 
do solo e riscos à trafegabilidade e à segurança dos moradores.

Diante do exposto, entendo justificada a presente solicitação e aguardo, de Vossa 
Excelência, o pronto atendimento desta indicação.
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Telefax: (24) 2411-9500

A instalação de meio-fio na rua superior é medida fundamental para conter o 
escoamento irregular da água, direcionando-o adequadamente e prevenindo a 
degradação das margens. Da mesma forma, a implantação de um mata-burro 
contribuirá para o controle da passagem da água, evitando deslizamentos de terra na 
altura dos Picões e protegendo a infraestrutura local.
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O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, 
no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
e, por seu intermédio, ao Senhor Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e 
Habitação e ao Senhor Secretário de Serviços Públicos, a necessidade de intervenção 
urgente no bairro da Capelinha, especialmente na rua que recebe a água proveniente 
da Rua São Benedito, que escoa até a localidade conhecida como “Picões”, com a 
instalação de meio-fio na rua superior e a implantação de um mata-burro.
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